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Sessão Solene de Concessão de Honrarias da Câmara Municipal de São Mamede - PB, realizada 

no Primeiro Período Legislativo do Segundo Ano da Décima Sétima Legislatura da Câmara 

Municipal de São Mamede - PB, aos vinte e sete dias do mês de abril de 2026. 

 

01. Boa noite a todos! Invocando a benção e a proteção de Deus, e em nome de todo o povo são-

mamedense, declaro aberta esta Solenidade.   

 
02. Cumprimento todos os homenageados e homenageadas, suas respectivas famílias, as autoridades 

aqui presentes ou representadas, as senhoras e os senhores vereadores, funcionários e as demais 

pessoas que se encontram aqui no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, e todos que nos 

acompanham via Rádio Comunitária, 104.9 FM, assim como pelo Facebook, Youtube e Instagram oficias 

desta Casa. 

 
03. Informo aos senhores vereadores, servidores e ao público presente que esta solenidade está sendo 

integralmente transmitida e gravada por meio de equipamento oficial pertencente a esta Casa Legislativa, 

com a finalidade de resguardar eventuais provas e direitos, bem como assegurar a transparência dos 

trabalhos, a adequada prestação de contas e o fortalecimento da nossa democracia. 

 

04. Convido o(a) Vereador(a) _______________________, para realizar a leitura de uma passagem 

bíblica.  

 
05. Convido todos a ficarem em posição de respeito, para entoarmos os Hinos Nacional e Municipal.  

 

06. Neste momento, concedo a palavra aos Vereadores que desejam realizar suas considerações, pelo 

tempo de 3 minutos para cada um.  

 

07. A partir de agora passaremos ao momento de concessão oficial das honrarias concedidas por esta 

casa aos homenageados da noite.  

 

- Convido Adriano Tadeu da Silva (ou representante) para receber a Comenda Inácio Bento de 

Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.262/2026, de autoria do Vereador Gerlúcio Medeiros de 
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Araújo e subscrita pela Vereadora Eva Bezerra Araújo de Lucena e pelo Vereador Ronivon Bezerra 

Gambarra. (GERLÚCIO ENTREGA - ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Padre Bruno de Araújo Lucena (ou representante) para receber a Comenda Inácio Bento 

de Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.235/2025, de autoria da Vereadora Luiza Sátyro Morais de 

Medeiros e subscrita por todos os pares. (LUIZA ENTREGA – ACOMPANHADA DE TODOS OS 

VEREADORES) 

 

- Convido Francisco das Chagas Alves Pereira (ou representante) para receber a Comenda Inácio 

Bento de Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.232/2025, de autoria do Vereador José Mazzarope 

de Medeiros e subscrita pelos Vereadores Eva Bezerra Araújo de Lucena; Kival Pereira de Medeiros 

Júnior; Luiza Sátyro Morais de Medeiros; Ronivon Bezerra Gambarra; Neoclécio Batista de Andrade e 

Ewerton Iran Torres de Andrade. (MAZZAROPE ENTREGA – ACOMPANHADO DO TODOS OS 

VEREADORES) 

 

- Convido Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (ou representante) para receber a Comenda 

Inácio Bento de Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.245/2026, de autoria do Vereador Kival Pereira 

de Medeiros Júnior. (KIVAL JÚNIOR ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Gerlúcio Medeiros de Araújo (ou representante) para receber a Comenda Professora 

Atenísia Eunice de Oliveira, instituída pela Lei Municipal n.º 1.266/2026, de autoria do Vereador José 

Mazzarope de Medeiros e subscrita pelos Vereadores Eva Bezerra Araújo de Lucena, Luiza Sátyro 

Morais de Medeiros, Neoclécio Batista de Andrade e Ronivon Bezerra Gambarra. (MAZZAROPE 

ENTREGA – ACOMPANHADO DO TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Jardivânia Borges de Medeiros (ou representante) para receber a Comenda Professora 

Atenísia Eunice de Oliveira, instituída pela Lei Municipal n.º 1.265/2026, de autoria do Vereador José 

Mazzarope de Medeiros e subscrita pelos Vereadores Neoclécio Batista de Andrade e Ronivon 

Bezerra Gambarra. (MAZZAROPE ENTREGA – ACOMPANHADO DO TODOS OS VEREADORES) 
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- Convido João Leuson Palmeira Gomes Alves (ou representante) para receber a Comenda Inácio 

Bento de Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.261/2026, de autoria do Vereador Gerlúcio 

Medeiros de Araújo. (GERLÚCIO ENTREGA - ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Maria da Conceição Morais de Medeiros (ou representante), bem como a equipe da 

Secretaria Municipal de Educação e a Rede Municipal de Ensino, para receberem a Comenda 

Professora Atenísia Eunice de Oliveira, instituída pela Lei Municipal n.º 1.256/2026, de autoria da 

Vereadora Luiza Sátyro Morais de Medeiros e subscrita pelo Vereador Ronivon Bezerra Gambarra. 

(LUIZA ENTREGA – ACOMPANHADA DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Mônica Leite da Nóbrega (ou representante) para receber a Comenda Inácio Bento de 

Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.229/2025, de autoria da Vereadora Eva Bezerra Araújo de 

Lucena e subscrita pelos Vereadores Kival Pereira de Medeiros Júnior; Luiza Sátyro Morais de Medeiros; 

Ronivon Bezerra Gambarra; Neoclécio Batista de Andrade; José Mazzarope de Medeiros e Ewerton Iran 

Torres de Andrade. (EVA ENTREGA – ACOMPANHADA DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Paulo César de Medeiros (ou representante) para receber a Comenda Inácio Bento de 

Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.263/2026, de autoria do Vereador Gerlúcio Medeiros de 

Araújo e subscrita pelo Vereador Ronivon Bezerra Gambarra. (GERLÚCIO ENTREGA - 

ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Pedro Trindade de Lima (ou representante) para receber a Comenda Inácio Bento de 

Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.228/2025, de autoria do Vereador Kival Pereira de Medeiros 

Júnior. (KIVAL JÚNIOR ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Rienzy de Medeiros Brito e Luan Dantas de Oliveira (ou representantes) para receberem a 

Comenda Inácio Bento de Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.252/2026, de autoria do Vereador 

Ewerton Iran Torres de Andrade. (EWERTON ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS 

VEREADORES) 
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- Convido Rômulo Romeu da Nóbrega Alves (ou representante) para receber a Comenda Inácio Bento 

de Morais, instituída pela Lei Municipal n.º 1.216/2025, de autoria da Vereadora Eva Bezerra Araújo de 

Lucena e subscrita por todos os vereadores desta Casa. (EVA ENTREGA – ACOMPANHADA DE 

TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Ácila Francisca da Silva (ou representante) para receber o Título de Cidadã São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 05/2025, de autoria do Vereador Francisco de Assis 

da Silva Rocha. (FRANCISCO DE ASSIS ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS 

VEREADORES) 

 

- Convido Amanda Vanderleia da Silva (ou representante) para receber o Título de Cidadã São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 01/2025, de autoria do Vereador Ewerton Iran 

Torres de Andrade. (EWERTON ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

  

- Convido Áureo Guedes Neto (ou representante) para receber o Título de Cidadão Emérito São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 04/2026, de autoria do Vereador Kival Pereira de 

Medeiros Júnior. (KIVAL JÚNIOR ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Daniel dos Santos Silva (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 02/2025, de autoria do Vereador Neoclécio Batista 

de Andrade. (NEOCLÉCIO ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Eudemace de Figueiredo Oliveira (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 03/2025, de autoria do Vereador Neoclécio Batista 

de Andrade. (NEOCLÉCIO ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Eurismar Sousa Gerônimo (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 07/2025, de autoria dos Vereadores Neoclécio 

Batista de Andrade, Ewerton Iran Torres de Andrade e Luiza Sátyro Morais de Medeiros. 

(NEOCLÉCIO ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 
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- Convido Fabiana Casusa de Oliveira (ou representante) para receber o Título de Cidadã Emérita 

São-Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 09/2025, de autoria do Vereador José 

Mazzarope de Medeiros. (MAZZAROPE ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS 

VEREADORES) 

 

- Convido Genário Soares Pessoa (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 03/2026, de autoria do Vereador Kival Pereira de 

Medeiros Júnior. (KIVAL ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES). 

 

- Convido Hotúlio José da Nóbrega Júnior (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 04/2025, de autoria da Vereadora Eva Bezerra 

Araújo de Lucena. (EVA ENTREGA – ACOMPANHADA DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido João Lopes de Sousa Neto (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 01/2026, de autoria dos Vereadores Neoclécio 

Batista de Andrade, Eva Bezerra Araújo de Lucena e Luiza Sátyro Morais de Medeiros. 

(NEOCLÉCIO ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Maria Fábia Medeiros Sobral e Almeida (ou representante) para receber o Título de Cidadã 

São-Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 05/2026, de autoria do Vereador José 

Mazzarope de Medeiros. (MAZZAROPE ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS 

VEREADORES) 

 

- Convido Ramon Luan de Oliveira Leite (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 02/2026, de autoria dos Vereadores Gerlúcio 

Medeiros de Araújo e Ronivon Bezerra Gambarra. (GERLÚCIO ENTREGA - ACOMPANHADO DE 

TODOS OS VEREADORES) 
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- Convido Taffarel Fernandes Tavares de Melo (ou representante) para receber o Título de Cidadão 

Emérito São-Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 06/2025, de autoria do Vereador 

Gerlúcio Medeiros de Araújo. (GERLÚCIO ENTREGA - ACOMPANHADO DE TODOS OS 

VEREADORES) 

 

- Convido Valmir Alves Cruz (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-Mamedense, 

instituído pelo Decreto Legislativo n.º 08/2025, de autoria dos Vereadores Eva Bezerra Araújo de 

Lucena, Kival Pereira de Medeiros Júnior, Ewerton Iran Torres de Andrade, Luiza Sátyro Morais 

de Medeiros, Ronivon Bezerra Gambarra, Neoclécio Batista de Andrade, José Mazzarope de 

Medeiros, Gerlúcio Medeiros de Araújo e Francisco de Assis da Silva Rocha. (EVA ENTREGA – 

ACOMPANHADA DE TODOS OS VEREADORES) 

 

- Convido Vigolvino Pereira Pinto Neto (ou representante) para receber o Título de Cidadão São-

Mamedense, instituído pelo Decreto Legislativo n.º 10/2025, de autoria do Vereador José Mazzarope 

de Medeiros. (MAZZAROPE ENTREGA – ACOMPANHADO DE TODOS OS VEREADORES) 

 
 
08. Nesse momento, deixo facultada a palavra a qualquer homenageado que queira realizar suas 

considerações, pelo tempo de 5 minutos para cada um.  

 

09. Nada mais havendo a tratar, com base na Norma Regimental Interna, na Lei Orgânica Municipal e 

Estadual e na Carta Magna de nossa Nação, DECLARO ENCERRADA a presente solenidade.  
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